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EDITAL - Licitação

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITUBA MUNICIPAL DE CAAPORA

SETOF DE CONTRATACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOÍ6/2024
LlclTAÇÃo Ne. ooo't 1/2024
|\,4ODALIDADE: PREGAO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS
CRITERIO:_MENOB PREÇO POR ITEM
LEGISLAÇAO: LÊl 1 4.1 3312021

Orgão Realizador do Cerlame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÀ
RUA SALON/ÃO VELOSO , 49 - CENTRO - CAAPORÃ - PB.
CEP: 58326-000 - E-mail: licitacaocaapora20l T@gmail.com - Tel.: (83)
3113-8200.

O Orgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ
08.865.644/0001-54, doravante denominado simplêsmentê ORC e que
neste ato é também o Orgão Gerenciador responsável pela conduçáo do
conjunto de procedimentos do presenle registro de preÇos e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento
de quantos possam interessar que fará realizar através do PregoeiÍo,
assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00
horas do dia 23 de Abril de 2024, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregâo nq

0001112024, na Íorma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por
item, e o Íornecimento realizado na Íorma parcelada; tudo de acordo com este
instrumento e em observância a Lei Federal nq 14.133, de 1q de Abril de 2021:
Lei Complementar ne 123. de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n!
1 1 .462, de 3 1 de Março de 2023; Dêcrêto Municipal ne '1 06/2019, de 16 de Abril
de 2021; Decreto Àrlunicipal nq 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto
N/lunicipal ne 039/2023. de 08 de Junho de 2023; Decreto lvlunicipal nq

058/2023, de 1a de Setembro de 2023'.lnstrução Normativa n, 73 SEGESiÍI/E.
de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as
alleraÇões posteriores das reÍeridas normas; conforme os critérios e
procedimentos a seguir deÍinidos, almejando obter a melhor proposta visando
o Registro de Preços para: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE
CADEIRA DE RODAS ADULTO E INFANTIL, CADEIRAS DE BANHO.
ANDADORES E I/ULETAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECERTARIA DE SAUDE DO MUNICíPIO.

Data de abertura da sessão pública: 2310412024. Horário: 09:00 - horário
de Brasília.
Data para inÍcio da fase de lances: 2310412024. Horário: 09:00 - horário de
Brasília.
Local: www. portaldecompraspublicas.com.br

1.O.DO OBJETO
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'oblêt ô da presente licitação: REGISTRO DE PREÇOS PA
AOUISIÇAO DE CADETRA DE RODAS ADULTO E INFANTIL, CADEIRAS DE
BANHO, ANDADORES E IúULETAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECERTARIA DE SAÚDE DO N/UNICíPIO.
1.2.As especiÍicaçóes do objeto ora licitado - quantitativo e condições -,
encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de
ReÍerência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa
consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo
ORC.
1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando Íormar
Sistema de Registro de PreÇos para contÍataÇÕes Íuturas. conforme a norma
vigente.
1.4.O Registro de Preços será Íormalizado por intermédio da Ata de Registro
de Preços, nos termos do Anexo lV e nas condições previstas neste
instrumento.
1 .5.O pÍazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgaçáo no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preÇo é vantajoso.
1 .6.A licitaçáo será dividida em itens, conÍorme tabela constante do Termo de
ReÍerência, Íacultando-se ao licitante a participaÇão em quantos itens Íorem de
seu interesse.
1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especiÍicações
do objeto.
1.8.4 contratação acima descrita, que será pÍocessada nos termos deste
instrumento convocatório, espêciÍicaÇôes técnicas e inÍormaçÕes
complementares que o acompanham, quando Íor o caso, justiÍica-se: Pela
necessidade da devida eÍetivação de compra para suprir demanda específica

- REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇAO DE CADEIRA DE RODAS
ADULTO E INFANTIL, CADEIRAS DE BANHO, ANDADORES E TVIULETAS
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECERTARIA DE SAÚDE DO
N/UNICÍPIO -. considerada oportuna e impÍescindível, bem como relevante
medida de inteíesse público;e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximizaçáo dos recursos em relaçáo aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.9-Na reÍerida contratação será concedido tratamento diferenciado e
simpliíicado para as lt/icroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites
previstos da Lei 123106, consideradas as hipóteses e condiÇÕes estabelecidas
no Art. 4e. da Lei 14.133121. Íodavia. serão aÍastados os benefícios
estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos lncisos ll e lll, do Art.49, todos
do mesmo diploma legal.
1 .1 O.Todas as reÍerências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante
a sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF.

2.O.DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1.1nÍormaçôes ou esclarecimentos sobre esta licitaçáo, seráo prestados nos
horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
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.ffi*ffi*a - cidadão ou ticitante - é parte tesítima paÍa rmpugnar o
Edital deste certame por inegularidade ou para solicitar esclarecimento sobre
os seus termos, devendo encamrnhar o respectivo pedido, dirigido à Pregoeira,
até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessáo pública, por meio
eletrônico, exclusivamente, da seguinte Íorma:
2.2.1 .No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.3.4 Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação
no prazo de até três dias úteis. contado da data de seu recebimenlo, limitado
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar
subsídios Íormais aos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e dos seus
anexos.
2.4.4 impugnação não possui eÍeito suspensivo, sendo a sua concessào
medida excepcional que deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do
processo de licitaçáo.
2.S.Acolhida a impugnação contra o Edital, será deÍinida e publicada nova data
para realizaçáo do certame, observados os prazos Íixados na norma vigente.
2.6.4s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaÇões sêrão
divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC e no sistema, denlro do prazo
estabelecido no item 2.3. e vincularáo os parlicipantes e a Administração.

3.O.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes seÍáo Íornecidos os seguintes elementos que integram
este Edital para todos os Íins e ef eitos:
3.1 .1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA * ESPECIFICAÇÔES;
3.1.2.ANEXO ll - MODELO DE DECLARAÇÃO - Oe não empregar menor;
3.1.3.ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende
a integralidade dos custos:
3.1.4.ANEXO IV. I\4INUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.S.ANEXO V. MINUTA DO CONTRATO;
3.1.6.ANEXO Vl - Í\,,IODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos
normativos.
3.2.4 obtenção do Edital será Íeita da seguinte Íorma:
3.2. l.Pelos endereços eletrônicos:
3.2. 1 . 1 .www.caapora.pb. gov.br;
3.2. 1 .2.www.tce.pb.gov.br;
3.2. 1 .3.www.portaldecompraspublicas.com.br: e
3.2. 1 .4.www. gov.br/pncp.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nq 14.133, de 1a de Abril de 2021;
Lei Complementar ne 'l 23. de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne

11.462,de 31 de Março de2023; Decreto Municipal na 106/2019. de 16 de Abril
de 2021i Decreto Municipal nq 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto
Municipal nq 039/2023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal na

058/2023, de 1 
q de Setembro de 2023: lnstrução Normativa nq 73 SEGES/[/E.

de 30 de Setembro de 2022: e legislação pertinente, consrderadas as
alteraçÕes posleriores das reÍeridas normas; que Íicam Íazendo partes
inlegrantes deste Edital, independente de transcriçáo.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRES
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o para a execução do objeto ora licitado, conforme suas
características e as necessidades do ORC, e que admite proÍrogação nas
condiçÕes e hipóteses previstâs naLei 14.133121 . está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissáo do Pedido de Compra:

Entrega: 10 (dez) dias.
5.2.O Íornecimento será executado de acordo com as especiÍicações deÍinidas
no correspondentê Termo de Referência - Anexo l. Na hipótese do reÍerido
termo náo eslabelecer o local para a entrega, observada a demanda e
opofiunidade. essa será feita na sede do Contratante ou em uma das unidades
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.O prazo de vigência do conespondente conlrato seÍá determinado: até o
Íinal do exercício financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133121.
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da
seguinte dotaçáo:
02.OOOO - EXECUTIVO
02.051-FUNDO [/UNtCtPAL DE SAUDE - FíVS 02051.10.301.1012.2955 -
IMANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO IVUNICIPAL DE AS
3.3,90.32.00.00 5OO N/ATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
4.4.90.52.00.00 5OO EOUIPAIVENTOS E [/ATERIAL PERIMANENTE
4,4.90.52.00.00 601 EOUIPAIVENTOS E [/ATERIAL PERIVIANENTE
4.4.90.52.00.00 621 EQUIPAIVENTOS E IVIATERIAL PERIVIANENTE
4.4.90.52.00.00 631 EOU IPAÍUENTOS E N/ATERIAL PERIVANENTE
4.4.90.52.00.00 659 EQUIPAMENTOS E ÍVATERIAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02051.-I0.302.1 014.2174 _ ATIV IDADES DE I\,4EDIA E ALTA COMPLEXIDADE
HOSPITALAR
4.4.90.52.00.00 601 EQUIPAIMENTOS E IúATERIAL PERIUANENTE
02.051-FUNDO IVUNICIPAL DE SAÚDE - FIVIS

002051.10.301. 1012.2073 - TVANUTENÇÃO DOS SERVrÇOS DE ATENCÃO
BÁSICA DE SAUDE
3.3.90.32.00.00 5OO i/ATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
3.3.90.32.00.00 600 N/ATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
4.4.90.52,00.00 5OO EOUIPAIVENTOS E IUATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 601 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES.
S.S.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício
Íinanceiro atual, as despesas decorrentes de eventuais contÍataÇões Íuturas,
correrão por conla das respectivas dotações previstas no oÍÇamento do
exercício Íinanceiro posterior.
5.6.4 dotaçáo relativa a exercícios Íinanceiros subsequentes, quando Íor o
caso, será indicada após aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo
do crédito correspondente, podendo ser íealizada mediante apostilamento.

6.0.DAS CONDrÇOES DE PARTICTPAÇÂO
6.1.4 licitaÇão será realizada à distância e em sessão pública, por meio do
sistema disponível no endereço eletrônico:
www-porlaldecompraspublicas.com.br.
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servadas as normas e procedimentos estabelêtides-pe#-
provedor do sistema, disponÍveis no reÍerido sítio eletrônico para acesso ao
sistema e operacion alização.
6.3.Caberá ao licitante interessado em pafiicipaÍ deste certame, acompanhar
as operações no sistema eletrônico durante o pÍocesso licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela AdministraÇão ou de sua
desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.
6.4.4 participaçáo neste certame é aberta a quaisquer inteÍessados. inclusive
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. nos termos da legislação

6.4.Não poderáo participar os interessados:
6.4.1.Que náo atendam às condiÇôes destê Edilal e seus anexos;
6.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçâo e respondêr administrativa ou judicialmente;
6.4.3.Que estejam sob Íalência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissoluçáo ou liquidação;
6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na Íorma da legislação vigente;
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social náo incluir o objeto desta licitaçáo; e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14e, da Lei 14.133/21.
6.5.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas.
6.6.E vêdada a participação de pessoas iurídicas reunidas em consórcio.
6.7.Não será permitida a participaçâo de sociedades cooperalivas.

7.O.DO CBEDENCIAMENTO
7.1.Poderão participar deste Pregáo os interessados que estiverem
previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado
pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico:
www-portaldecompraspublicas.com.br.
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes
do referido site, cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transaçÕes inerentes ao certame.
7.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transaÇôes
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados, diÍetamente ou por seu
representante, excluída a íesponsabilidade do provedor do sistema eletrônico
ou do ORC por eventuais danos deconentes de uso indevido das credencrais
de acesso. ainda que por terceiros.
7.4.E de responsabilidade do cadastÍado conferir a exatidáo dos seus dados
cadastrais no reÍerido sistema ê mantê-los atualizados junto aos órgàos
responsáveis pela informação. devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteÍação dos registros táo logo identrÍique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
7.5.4 não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassiÍicaçáo no momento da habilitação.
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.O,DA APRESENT ACAO DA PROPOSTA
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8.1 .Os licitantes encaminharão, exclusivamentê por meio do sistema eletrônico.
a proposla com o preço, conÍorme o critério de julgamento adotado nestê Edital,
até a data e o horário estabelecidos paÍa abertura da sessão pública.
8.2.No cadastramento da pÍoposta inicial, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, relativamente às declarações necessárias e obrigatórias,
sem prejuízo da exigência de outras declaraçóes previstas êm legislação
específica e na Lei 14.133121;tais como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
ConstituiÇáo Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas inÍralegais, nas
convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua enÍega em definitivo e que cumpre plenamente os
Íequisitos de habilitação deÍinidos no instrumento convocatório.
B.2.2.Que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno. perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condiçáo de aprendrz. nos termos do Art. 7", XXX|ll, da Constituiçáo Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradantê ou Íorçado. observando o disposto nos lncisos lll e lV, do
Art. 1a e no lnciso lll, do Art. 5e da Constituiçáo Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em
outÍas normas especíÍicas.
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os Íequisitos êstabelecidos no Art. 3o, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1q ao 34, do Art.4e, da Lei 14.133121:
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte. a assinalaçáo do campo "não" impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item; e
8.3.2.Nos itens em que a participação náo for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalaçáo do campo "náo" apenas produziá
o eÍeilo de o licitante não ter direito ao tratamento Íavorecido previsto na Lei
123/06, mesmo que microempresa ou empíesa de pequêno porte.
8.4.Os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida
no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apÍesentaçáo da proposta
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessâo pública e da Íase de envio de lances.
8.6"Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem
a proposta dos licitantes convocados para apresentaÇào de propostas, após a
Íase de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a Íuncionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor Íinal mínimo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:
8.7. 1.A aplicação do intervalo mÍnimo de diÍerença de valores, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance que cobrir a
melhor oÍerta: e

1)
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.7.2.Os Iances serào de envio automático pelo sistema, Íespeitado o valor Íinal
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anleÍioÍ.
B.B.O valor Íinal mÍnimo parametrizado no sistemâ poderá ser alterado pelo
Íornecedor durante a Íase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já
regisÍado pelo Íornecedor no sistema.
8.9.O valor Íinal mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais
licitantes e para o ORC. podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno.
8.1O.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
8.1 1.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.
8.12.4 Íalsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condiÇão
su jeitará o licitante às sançôes previstas na Lei 1 4.1 33/21 , e nêste Edital. A
Pregoeira poderá promover diligência destinada a esclarecer as inÍormaçõês
declaradas-

9.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9- 1 .O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimenlo, no
sistema eletrônico. de todos os campos necessários e obrigatórios para o
exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:
9. 1 .l .Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional:
9.l.2.Quantidade: conforme Íixada no Termo de ReÍerência - Anexo l;
9.1.3.MaÍca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria";
9.1.4.Descriçáo do objeto: contendo as inÍoÍmações similares à especificação
do Termo de ReÍerência - Anexo l.
g.2.Todas as especiÍicaçoes do objeto contidas na proposta vinculam o
Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item. com a utilização de duas casas
decimais.
9.4.A quanlidade de unrdade a ser cotada está Íixada no Termo de ReÍerência
- Anexo l:

9.4.1 .O Licitante não podêÍá oÍertar proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação, indicado na coluna "quantldade" do referido termo
de referência.
9.5.A indicação de ''própria" em campo especifico, como poÍ exemplo "marca",
para o caso de bens produzidos pela própria empresa, é condição para a não
identiÍicaçáo do licitante.
9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçoes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e
seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de Íornecer os materiais. equipamentos,
ÍerÍamentas e utensílios necessáÍios, em quantidades e qualidades adequadas
à perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituiÇáo.
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.7.N0 valor proposto estará incluso todos os custos opeÍacionais. encargos
previdenciários, Íabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no Íornecimento dos bens.
9.8.Náo será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local
de entrega do objeto da pÍesente contraçáo, mesmo quando distintos; ou em
razão da forma e do local de acondicionamenlo; ou por qualquer outro motivo.
9.9.O preço oÍertado, lanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances. será
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro
pÍetexlo.
9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percenluais variáveis. a cotaÇão adequada será a que correspondê à media
dos eÍetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.1 1 .lndependenlemente do percentual de tributo rnserido na planilha, no
pagamento seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
9.12.Os licilanles devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas Íederais, quando participarem de
licitaçÕes públicas.
9.1 3.As propostas f icarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer
elemento que possa identiÍicar o licitante importa desclassiÍicação da
proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

1O.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1.4 abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
'10.2.Os licitantes poderáo retirar ou substiluir a proposta, anteriormente
inserida no sistema, até a abertura da sessão pública:
10.2.1.Será desclassificada a píoposta que identiÍique o licitante:
10.2.2.4 desclassiÍicação será sempre Íundamentada e registrada no sistêma,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes;
10.2.3.4 náo desclassiÍicação da proposta náo impede o seu julgamento
deÍinitivo em sentido contrário, levado a eÍeito na Íase de aceitação.
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo
que somente estas participarão da fase de lances.
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a
Pregoeira e os licitantes.
'l0.5.lniciada a fase competitiva, os licitantes poderào encaminhar lances
exclusivamente por mero do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
1 0.5.1 .O lance deverá ser of ertado pelo valor unitário do item.
10.6.Os licitantes poderão oíerecer lances sucessivos, observados o horário
Íixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
10.7.O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inÍêrior ao último por
ele oÍertado e registrado pelo sistema:
10.7.1 .O intervalo mínimo de diÍerença de valores entÍe os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oÍerta deverá ser de R$ .10,00 (dez reais).

L!

(.)

.9

€
,=

ÍD

ul

O

ç

E

in

I

s

g

Lrl

I

ú.
úúü

o

_À

ú

ô,

Ê!o §sl{}môo Velo!ô, 50 - e.entro
CNPJ: 06.0ó5.ó4ríIOOOI-54

,]IRATOS

m



pntrtlÍuca oÍ tctpzld,.|-

F

I
aep0fi-PB
0,li IRNIOSf à*#ffi#ronibitizada a runcionatidade no sistema

10.8.1 .O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oÍertailo.
intervalo de qurnze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível:
10.8.2.4 Pregoeira poderá, durante a disputa. como medida excepcional,
excluir a proposta ou o lance que possa compromeler, resÍingir ou Írustrar o
caráteÍ competitivo desse processo licitatório, mediante comunicaçáo
eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitanle
implica a retirada do licitante do ceftame, sem pre.juízo do direito de defesa.
10.9.Será adotado para o envro de lances neste cerlame o modo de disputa
''aberto". em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com
proÍrogaçÕes.
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duraÇão da sessáo pública.
1 0.1 1 .A prorrogaÇão automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogaçáo. inclusive no caso de lances
intermediários.
10.12.Náo havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a
sessáo pública encerrar-se-á automaticamente. e o sistema ordenará e
divulgará os lances conÍorme a ordem Íinal de classiÍicação.
10.13.DeÍinida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classiÍicada em segundo lugar Íor de pelo menos 57" (cinco por cento), a
Pregoeira poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a deÍiniçáo das
demais colocaçÕes:
10.13.1.4pós o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.
10.14.EnceÍrada a etapa de que tÍata o subitem anterior, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente.
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que Íor recebido e registrado em primeiro lugar.
10.16.Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão inÍormados,
em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identiÍicação do
licitentê.
'10.17.No caso de desconexáo com a Pregoeira, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e qualro horas da comunrcaçáo do fato pela
Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaÇáo.
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
10.20.Em relação a itens náo exclusivos para participaçáo de microempresas
e empÍesas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema
identiÍicará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
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o f im de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 1 23106.
10.21.Nessas condiÇoes, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da
melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
10.22.4 melhor classiÍicada nos termos do item anlerior lerá o dirêito de
encaminhar uma última oÍerta para desempate, obrigatoriamente em valor
inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo
sistema, conlados após a comunicaçáo automática para tanto.
10.23.Caso a microempÍesa ou a empresa de pequeno porte melhor
classiÍicada desista ou náo se maniÍeste no prazo estabelêcido. serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item
anterior.
10.24.No caso de equivalência dos valorês âpresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.
10.25.Só poderá haver empate entre pÍopostas iguais, náo seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criténo de
desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133121 , nesta ordem:
10.26.1.Disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classiÍicação;
10.26.2.Avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preÍerencialmente ser utilizados registros cadastrais para eÍelto de
atesto de cu mprimento de obrigações previstos na Lei 1 4.1 33/21 ;

10.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de aÇões de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
10.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conÍorme
orientaçôes dos órgáos de controle.
1 0.27. Persistindo o empate, será assegurada preÍerência, sucessivamente,
aos bens produzidos por:
10.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do ORC;
'1 0.27.2. Empresas brasileiras;
1 0.27.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
10.27.4. Empresas que comprovem a prática de mitigaÇão, nos termos da Lei
n, 1 2.1 B7l09.
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido
para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas,
após deÍinido o resultado do julgamento:
10.28.1.4 negociação poderá ser Íeita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classiÍicaçáo inrcialmente estabelecida. quando o primeiro colocado.
mesmo após a negociação, for desclassiÍicado em razâo de sua proposta
permanecer acima do preço máximo deÍinido para a conÍataÇáo;
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acompanhada pelos demais licitantes;
10.28.3.Concluída a negociação, se houver. o resuitado será divulgado a todos
os licitantes e registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada
aos autos do processo;
10.28.4.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classiÍicado que. no prazo de
24 (vinte e quatro) horas. envie a sua proposta atualizada, adequada ao último
lance oÍertado e após a negociação realizada. acompanhada, se Íor o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
10.28.5.E facultado à Pregoeira pÍorrogar o prazo estabelecido. a partir de
solicitação Íundamentada e aceita. feita também no sistema pelo licitante, antes
de Íindo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não
é suÍiciente.
10.29.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessáo, inÍormando no
sistema a nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo
mínimo de vinte e quatro horas.
10.30.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a Íase de julgamento
da proposta.

11.O.DA FASE DE JULGAMENTO
l l.1.Encerrada a êtapa de negociaçáo, a Pregoeira realizará a verificação da
conÍormidade da proposta provisoriamente classiÍicada em primerro lugar
quanto à adequaçáo ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço Íinal em
relacão ao estipulado para contrataÇáo, conforme deÍinido neste Edital.
11.2.4 Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de não aceitaÇão da proposta:
11.2.1 .E facultado à Pregoeira prorrogaÍ o prazo estabelecido, a partir de
solicitação Íundamentada e aceita. Íeita também no sistema pelo licitante, antes
de Íindo o prazo, ou de oÍício, quando constatado que o pÍazo estabelecido não
é suÍiciente;
11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pela Pregoeira.
deslacam os que contenham as características do produto ofertado. tais como
marca, modelo. Íabricante e procedência, encaminhados por meio do sistema
eletrônico, ou, quando indicado pela Pregoeira, por outro meio eletrônico, sem
prejuízo do seu ullerior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de náo
aceitaÇão da proposta.
11.2.3.Neste certame será solicitado pela Pregoeira, nos termos e pÍazo
estabelecidos, o envio também do seguinte documento digital complementar:
11.2.3.1.CertiÍicado de registro do produto emitido pela ANVISA ou da sua
dispensa.
11.3.4 incorreção na apresentação do reÍerido certiÍicado náo desclassiÍica a
proposla, quando Íor o caso, apenas o item correspondente.
1 1 .4.Será desclassificada a proposta vencedora que:
1 1 .4.'1 .Contiver vícios insanáveis:
11.4.2.Não obedecer às especiÍicaçóes técnicas contidas no Termo de
ReÍerência - Anexo l;
1 1 .4.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo deÍinido para a contrataÇáo:
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1.4.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela
Administraçáo;
11.4.s.Aprêsentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.
11.5.E indício de inexequ ibilidade das propostas valores inÍeriores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orÇado pelo ORC; em tal situação, náo sendo
possível a imediata conÍirmaçáo, será dada ao licitante a oportunidade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe Íacultado o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentaçáo
que comprove a viabilidade da proposta:
11.5-1.E facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido. a partir de
solicitação Íundamentada e aceita. feita também no sistema pelo licitante, antes
de Íindo o prazo, ou de oÍício, quando constatado que o prazo estabelecido não
é suÍiciente;
1 l.5.2.A inexequ ibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência
da Pregoeira. que comprove:
'l 

1 .5.2.1 .Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
'1 1.5.2.2.lnexistirem cuslos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da
oferta.
1 1 .5.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassiÍicam automaticamente a
proposta, apenas o item correspondente.
11.6.A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou Íalhas
que náo alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes
eficácia para Íins de classiÍicação.
1 1 .T.Havendo necessidade. a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive
para a tealização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erÍos
e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas
de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
l l.B.Encerrada a Íase de julgamento, após verificada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto
estipulado e compatibilidade do preço Íinal em relaçáo ao estimado para a
contraçáo, a Pregoeira veriÍicará a documentaçáo de habilitaçáo do licitante,
observado o disposto neste Edital.

12.0.DA HABILTTAçAO
1 2.1 .Os documenlos previstos neste instrumento, necessários e suÍicientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçâo,
serão exigidos para fins de habiÍitação, conforme as disposiçôes dos Arts. 62 a
70. da Lei 14.133121.
12.2.Os licitanles deverão encaminhar, nos termos deste Edilal, a
documenlação relacionada nos itens a seguir, para Íins de HABILITAÇAO:

12.3,PESSOA JURÍDICA:
12.3-1 .Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à
sede do licitantê, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objelo
contÍatUal.
1 2.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas lt4ercantis. a cargo da Junta Comercial da respectrva sede. Em se
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Microempreendedor lndividual - CCMEI. cuia aceitação ficará condicionada à
verificação da autênticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No
caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou conlrato social no Registro
Público de Empresas lvlercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No
caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores. No caso de Íilial. sucursal ou agência
de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente. no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Ívlercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária
estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para
funcionamenlo no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste
subitem deverão estar acompanhados de todas as alteraçoes ou da
consolidação respectiva.
12.3.5.Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN, referente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da
União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Con,iunta nq 1 .751 , de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.
'12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante
apresentaçào de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
1 2.3.7.Comprovação de regularidade relaliva ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo CertiÍicado de Regularidade
Íornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentaÇão de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo DecÍêto-Lêi ne 5.452, de 1a de maio de 1943.
12.3.9. Declaraçáo do licitante atestando que náo emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis
anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partiÍ de quatorze anos,
na condição de aprendrz. nos termos do Art. 7q. lnciso XXX|ll, da Constituição
Federal. conÍorme modelo - Anexo ll.
'12.3- 10. Declaração do licitante, sob pena de desclassiÍicação. de que sua
pÍoposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenÇõês coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, conÍorme modelo - Anexo lll.
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sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das
propostas.
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de
Contas da Uniáo. no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das
propostas, no endereço eletrÔnico: www.tcu.gov.br.
12.3.1 3.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos. conÍorme
modelos - Anexo Vl:
12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital;
'I 2.3. 1 3.2. Declaração de inexistir Íato impeditivo;
12.3.'l3.3.Declaração de nâo possuir no quadro societário servidor da ativa do
ORC:
12.3.13.4.Declaração de nào utilizar trabalho degradante ou forçado;
1 2.3.13.5. Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deÍicienle e de
acessibilidade; e
1 2.3.1 3.6. Declaração de observância do limite de conlratação com a
Administraçáo Pública.

12.5.Os documentos exigidos para habilitaçáo serão enviados por meio do
sistema, em Íormato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da
solicitação da Pregoeira, prorrogável por igual período, nas seguintes
situaçóes:
12.5.1 .Pot solicitação do licitante, mêdiante lustiÍicativa aceita pela Pregoeira:
ou
12.5.2.De oficio. a critério da Pregoeira, quando constatado que o ptazo
estabêlecido não é suÍiciente para o envio dos documentos exigidos.
12.6.Será exigida a apresentaÇão dos documentos de habilitação apenas do
licitante vencedor:
12.6.1.Os documentos relativos à regularidade Íiscal constantes deste Edital,
somente serão exigidos em momento posterioÍ ao julgamento das píopostas. e
apenas do licitante mais bem classiÍicado.
12.7.4 verilicação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oÍiciais de órgãos e
entidades emissores de certidôes constitui melo legal de prova, para Íins de
habilitação.
12.8.4pós a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituiÇáo ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência. para:
12.8.1 .Complementaçáo de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apuraÍ Íatos
existentes à época da abertura do certame; e
12.B.2.Atualizaçáo de documentos cu1a validade tenha expirado após a data de
recebirrento das propostas.
12.9.Na hipótese de o Iicitante não atender às exigências para habilitação, a
Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente. na
oÍdem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente Edital. observados o prazo e os termos definidos neste instrumento
para o envio da proposta e. se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance oÍertado:
12.9.1.Seráo disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação dos licitantes convocados para a apresentação da documentação
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Íalhas que não alterem a substância dos documenlos e a sua validade jurídica,
observadas as disposiÇÕes deste Edital.
12.10.A comprovaÇáo de regularidade Íiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida paÍa eÍeito de contratação,
e não como condiçáo para participação na licitação, observando-se o seguinte
procedimenlo:
12.10..1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiáo da
participação nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida
para comprovaÇão de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos
enumerados neste instrumento para eÍeito de habilitação. mesmo que esta
apresente alguma restrição;
12.'10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade Íiscal e
trabalhista quando da comprovação de que tÍata o subitem anterior, será
assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a
regularizaçáo da documentação, a realização do pagamento ou paÍcelamento
do débito e a emissão de eventuais certidóes negativas ou positivas com eÍeito
de certidão negativa;
.12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para
regularizaçáo fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgaçáo do
resultado da Íase de habilitaçáo. A prorrogação desse prazo poderá ser
concedida, a critério da Pregoeira, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentaçào de justif icativa;
12.10.4.A abertura da Íase recursal em relação ao resultado do certame
ocorrerâ após o prazo de regularizaçáo fiscal e trabalhista de que tratam os
dois subitens anteriores:
12-10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Art. 156, da Lei 1 4.1 33/2'l , sendo Íacultado ao OBC convocaÍ os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou Íevogar a licitaçáo;
1 2.1 0.6.Se. na ordem de classif icaçáo, seguir-se outra microempresa ou
êmpresa de pequeno porte com alguma restrição na documentaçâo Íiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo pÍazo para regularizaçáo.
12.11.Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de
requisitos, mediante apresentação dos documentos originais não digitais.
quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital
ou quando a lei expressamente o exlgir.
12.12.Não serào aceltos documentos de habilitaçáo com indicaçáo de
CNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqueles legalmente permitidos:
12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estaÍ em nome
da matriz, e se o licitante Íor a Íilial, todos os documentos deveráo estar em
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente,
Íorem emitidos somente em nome da matriz.
1 2.'l 3.Os documentos exigidos para Iins de habilitação no cerlame deveráo ser
organizados na ordem descrita nesle instrumento. precedidos por índice
corÍespondentê, apresentados em original: ou por cópia autenticada poÍ
cartório competenle, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou
da;ou publicaçáo em órgáo da imprensa oÍicial. Estando perÍeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou enÍelinhas e dentro do
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reÍerido índice náo inabilitará o licitante. sendo que:
12.13.1.A prova de autênticidade de cópia de documento público ou particular
poderá ser Íeita perante os agentes do ORC relacionados no item anterior,
mediante apresentaçáo de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabrlidade pessoal:
12.13.2.Quando o documento for obtido via lnternet sua autenticidade será
comprovada no endereço eletrônico nele indicado:
1 2. 1 3.3. Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral
de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, paÍa comprovaçáo da
autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validadê jurídica,
mediante decisão Íundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para Íins de habilitação.
12.15.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessáo pública
inclusive para a Íealização de diligências com vistas ao saneamento de
eventuais erros e Íalhas dos documentos de habilitaçáo apresentados. Em
qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a
ocorrência será registrada em ata.

í3.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1.A proposta Íinal do licitante declarado vencedor - pÍoposta atualizada -
deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
solicitação da Pregoeira no sistema eleÍônico, e deverá:
'13.1.'l .Ser elaborada em consonância com as especiÍicações constantes deste
Edital e seus Anexos, redigida em lÍngua portuguesa e impressa em uma via
em papel timbrado do proponente, quando Íor o caso, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante
legal, com indicação: do valor global da proposta: do prazo de entrega; das
condiçóes de pagamento; e da sua validade;
13..1 .2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para Íins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance oÍertado e a negociação realizada,
acompanhada. dos documentos complementares eventualmente solicitados,
quando necessários à conÍirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilizaÇâo de duas
casas decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em conÍário está
sujeila a correção, observando-se aos seguinles critérios:
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco,
todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do
dÍgito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço
unitário e o total em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e
por extenso:
13.3. 1.Existindo discrepância entre o preÇo unitário e total, resultado da
multiplicação do preço unitário pela quantidade. o preço unitário prevalecerá:
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prevalecerá o valor expresso por extenso: ,i3L
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para-uú ---
mesmo produto, prevalecerá o de menor valor.
'13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo
considerada aquela que não corresponda às especiÍicaçôes ali contidas ou que
estabeleÇa vínculo à proposta de outro licitante.
13.5.A oÍerta deverá ser firme e precisa. limitada, rigoÍosamenle, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição
que induza o lulgamento a mais de um resultado.
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos opeÍacionais. encargos
previdenciários. trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; inclusive a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
inÍralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos terrnos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.7.A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execuçáo do contrato e aplicação de eventual
sanção ao Contratado:
1 3.7.'1 .Todas as especif icações do objeto contidas na pÍoposta vinculam o
Contratado.
13.8.As propostas que contenham a descriçáo do objeto, o valor e os
documentos complemenlares estaráo disponíveis na internet, após a
homologação.
.13.9.O prazo de validade da proposta náo será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS
14.1.4 interposição de recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes. à anulaçáo ou revogação da licitação,
observará o disposto no Art. 165, daL.ei 14.133121 .

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessáo pública,
que no presente certame será de 30 (trinta) minutos, de Íorma imediata após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitaçáo, em
campo próprio do sistema eletrônico, maniÍestar sua intenÇáo de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou
o ato de habilitaçáo ou inabilitação do licitante:
1 4.3.1 .A intençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusáo;
14.3.2.O prazo para apresentaÇão das razões recursais será iniciado na data
de intimaçáo ou de lavratura da ala de habilitaçáo ou inabilitaÇão.
14.4.O pr azo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação
ou de lavratura da ata.
14.5.4s razÕes do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da
seguinte forma:
1 4.5- 1 - Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 03 (três)
dias úteis. ou. nesse mesmo prazo. encaminhar recurso para a autoridade
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contado do recebimento dos autos.
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhêcidos.
14.8.O prazo para apresentaÇáo de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 03 (tíês) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou
da divulgação da interposiÇão do recurso. assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.
14.9.O recurso e o pedido de reconsideração teráo eÍeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade
competente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida tào somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
14.11.Os autos do processo permanecerào com vista franqueada aos
interessados no seguinte sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br.

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO
l5.1.Encerradas as Íases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior,
que poderá:
15.1.1-Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidadesl
15.1.2.Revogar a licitaçáo por motivo de conveniência e oportunidade:
15.1.3.Proceder à anulaçào da licitação, de oÍício ou mediante provocaçáo de
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
1 5.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO
1 6.1 .Após a homologação pela autoridade supeÍior do ORC, o licitante
vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
da data de recebimento da notiÍicação, e nas condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos, assinar o respectivo contÍato. podendo o mesmo soÍrer
alteraçoes nos termos definidos pela Lei 14.133121:
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, mediante solicitaçáo da parte durante seu t[anscurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela AdministraÇão;
16.1.2.4 recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contralo no prazo
estabelecido pela Administração caracterizaÍá o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas:
1 6.1 .2.1 .A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes
remanescentes convocados na forma estabelecida neste dispositivo;
1 6. 1 .3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem
convocaÇáo para a contrataçáo, ficarão os licitantes liberados dos
compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação náo assinaí o contrato no prazo e
nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classiÍicação. para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a
contrataçào. ou insÍumento hábil, nas condiçóes propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo da aplicaÇáo das sanÇÕes previstas na Lei 14..133/21.
e em outras legislaçóes aplicáveis.
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todas as
condiçôes de habilitação consignadas neste Edital. que deverão ser mantidas
pelo Contratado durante a vigência do referido conlÍato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante
vencedor, poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes. nos casos e condiçÓes previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinçáo, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21;e o Íornecimento
realizado de Íorma parcelada.
16.5.Nas alteraÇões unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124.
da Lei 

.14.133121. 
o ContÍatado será obrigado a aceitar. nas mesmas condiçoes

contratuais, acréscimos ou supressÕes que se Íizerem nas compras, de até o
respectivo limile Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o
limite êstabêlecido. salvo as supressóes resullantes de acordo celebrado enlre
os contratantes.

17.0.DA ATA DE REGISTBO DE PREÇOS
17 .1 .Formalização e Cadastro de Reserva:
17..1 .1.Após a homologaçáo do certame, serão registrados na Ata de Registro
de Preços, os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto
neste Edital; e será incluído na reÍerida ata, na Íorma de anexo, o registro:
17. 1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classiÍicação na licitaÇâo; e
17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
17.1.2.5erâ respeitada, nas contrataçÕês, a ordem de classiÍicação dos
licitantes registrados:
17 .1 .2.1 .A apresentação de novas propostas na Íorma deste subitem não
preludicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem
classiÍicado;
17.1 .2.z.Para Íins da ordem de classiÍicação, os licitantes que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederáo aqueles que
mantiverem sua proposta original.
17. 1.3.4 habilitaçáo dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será
eÍetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes
remanescenles, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor náo assinar a Ata de Registro de Preços
no prazo e nas condições estabrelecidos neste Edital;ou
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do regisÍo do fornecedor ou do
registro de preÇos. nas hipóteses previstas neste Edital.
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licllantes que aceitaram cotar o obieto com
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contrataÇão nos termos em
igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classiÍicado. a
Administraçáo, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçáo na
Íorma prevista neste Edital. poderá:
17-'1 .4.l.Convocar os licitantes que manliveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classiÍicaçáo, com vistas à obtençáo de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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See"ffi Íirmar o contrato nas condiÇões oÍertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando Írustrada a
negociaÇáo de melhor condiÇão.

1 7.2.Assinatu ra:
1 7.2.1 .Homologado o resultado da licitação. o licitante mais bem classiÍicado
terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua
convocaçáo, para assinar a Ata de Begistro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataçáo, sem
prejuízo das sançóes previstas na Lei 14.133/21 .

17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser pronogado uma vez. por igual
período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado convocado,
desde que:
17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justiÍicada e apresentada dentro do
prazo; e
17 .2.2.2.4 justiÍicativa apresentada seja aceita pela Administraçáo.
17.2.3.Seráo Íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas Íorem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a
indicaçáo do licitante vencedor, a descriÇáo do correspondente item, a
respectiva quantidade. preço registrado e demais condições.
17.2.4.O preço registrado, com a indicação do Íornecedor, será divulgado no
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a
vigência da Ata de Registro de Preços.
17.2.5.4 existência de preços rêgistrados implicará compromisso de
Íornecimento nas condiçôes estabelecidas, mas náo obrigará a Administração
a contratar, Íacultada a realizaçáo de licitaçáo especíÍica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justiÍicada.
'I 7.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços
no prazo e nas condiçôes estabelecidas. Íica Íacultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva. na ordem de
classiÍicação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçóes propostas pelo
primeiro classif icado.

17.3.Vi9ência:
'I 7.3.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano.
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual
período, desde que comprovado que o pÍeço é vantajoso.
17.3.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determrnado: até
o final do exercício financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado. nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a í 14. da
Lei .14.'l 

33/21 .

17.4.Vedaçào a acréscimos de quantitativos:
17.4.1.8 vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços.
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ffiSffi o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão
realizados por meio de procedimentos de gestáo de atas, quanto a:
'1 7.5.1 .1 .Os quantitativos e os saldos; e
1 7.5.1.2.As solicitaçÕes de adesáo.

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados:
17.6.1.Os preÇos Íegistrados poderáo ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de Íato
que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situaçóes:
17.6.1.1.Em caso de criaÇão, alteÍação ou extinÇão de quaisquer tributos ou
encaÍgos legais ou superveniência de disposiçoes legais, com comprovada
repercussáo sobre os pÍeços registrados;
17.6.1.2.Em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou Íato do príncrpe ou em
decorrência de Íatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21 ; ou
'I 7.6. 1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista
neste instrumento, nos lermos do disposto na Lei 14..1 33/21 .

.1 7.7.Negociação de preços registrados:
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado
no mercado, por motivo superveniente, o órgáo gerenciador convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado:
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado. o Íornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;
17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os
Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaÇão, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto
nêste instrumento.
17.7.1-3.Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão gerenciador procederá
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste
inslrumento. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação
mais vantajosa;
17.7.1.4.Na hipótese de reduçâo do preço Íegistrado, o órgão gerenciador
comunicará aos órgáos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteração contratual,
observado o disposto neste instrumento.
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será Íacultado ao Íornecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo do preço
registrado. mediante compÍovação de Íato superveniente que o impossibilite de
cumprir o compromisso:
17.7.2.1.PaÍa fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará,
juntamente com o pedrdo de alteraçáo, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovaçáo
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com a realidade dos valores praticados pelo mercado;
17.7.2.2.Na hipótese de náo comprovaçáo da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeÍerido pelo gerenciador e
o Íornecedor deverá cumprrr as obrigaçóes estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro. nos termos do disposto neste instrumento. sem
prejuÍzo da aplicaçáo das sanções previstas na Lêi 14.133/21, e na legislação
aplicável,
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor. nos termos
do disposto no subitem anteÍior, o gerenciador convocará os Íornecedores do
cadastro de reserva. na ordem de classiÍicação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados. observado o disposto nesle instrumento:
17.7.2.4.5e não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador procederá
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste
instÍumento. e adotará as medidas cabíveis para a obtenÇáo da contratação
mais vantajosa;
17.7.2.5.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado conlratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a
eÍetiva alteraçáo do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteraÇão contratual, observado o disposto neste instrumento.

18.O.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO
PREÇO REGISTBADO
1 8.1 .Cancelamento do registro do fornecedor:
18.1.1.O registro do Íornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando
o Íornecedor:
'l 8.1 .1 .1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo
justiÍicado;
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instÍumento equivalente, no pÍazo
estabelecido pela Administração sem justiÍicativa razoável'.
18.1.1 .3.Náo aceitar mantêr seu preço registrado, na hipótese prevista neste
instrumento; ou
18.1..1 .4.Sofrer sançâo prevista nos lncisos lll ou lV, do caput do Art. 156, da
Lei 14.133/21. Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. o órgão
gerenciador poderá, mediante decisão Íundamentada, decidir pela manutençáo
do registro de preços, vedadas novas contrataçÕes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
'1 8.1 .2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla deÍesa.
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor. o órgáo
gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadasÍo de reserva,
observada a ordem de classiÍicação.

1 S.2.Cancelamento dos preços Íegistrados:
18.2.1 .O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador. em determinada Ata de Registro de Preços, total ou parclalmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
18.2.1.1 .Por (azâo de interesse público;
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ffieffi§e Íornecedor, decorrente de caso rortuito ou Ío
18.2.1 .3.Se não houver êxito nas negociaçôes. nos termos do dis
instrumento.

19.0.DA CONTRATAçAO COM FORNECEDOR REGTSTRADO
19.1.Formalizaçáo:
19.1.1.A contrataçáo com o Íornecedor registrado na ata será Íormalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento hábil, na Íorma
deÍinida neste Edital, conÍorme as disposições constantes do Art. 95, da Lei
14.133t21.
19.1.2.O instrumento de que Íata o subitem anlerior. será assinado no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

1 9.2.Alteraçáo do contrato:
19.2.1 .O contrato eventualmente decorrenle da ata poderá ser alterado.
observado o disposto no Art. 1 24, da Lei 1 4.1 33/2 1 .

2O.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
20.1 .Compelências:
20.1.1.4 administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços,
decorrentes do presente certame, serão do ORC, através do Departamento de
Compras, aluando como órgão gerenciador do sistema de registro de preços,
ao qual compete, em especial:
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preçosl
20.1.1.2.Conduzir as negociaçôes para alteraçáo ou atualização dos preços
registrados: e
20.1.1.3.Aplicar. garantidos os princípios da ampla deÍêsa e do contraditóÍio.
as penalidades decorrentes de inÍraçõês no procedimento deste cedame.

21.O.DO óNCÃO OU DA ENTIDADE PARTICTPANTE
21 .1 .Competências:
21.1.1.O órgáo ou à entidade paÍticipante será responsável por manifestar seu
interesse em participar do registro de preços, ao qual compete, em especial:
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Regisüo de Preços, inclusive de
evenluais alterações. para o correto cumprimento de suas disposiçoes;
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de RegistÍo de Preços, de que a
contrataÇão a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos
valores pralicados;
21 .1 .1 .3.ZelaÍ pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas
pelo Íornecedor e pela aplicaçáo de eventuais penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Regislro de Preços ou de obrigaçÕes
contratuais; e
21.1.1.4.Prestar as inÍormações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema
de registro de preços quanto à contratação e à execuçáo da demanda
destinada ao seu órgáo ou à sua entidade.
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1 9.3.Vigência do contrato:
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital,
observadas as disposiçôes do Art- 105, da Lei 1 4. 1 33/21 .
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RlOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1 .A Aia de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
22.1.1.Pêlo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela
administraçáo e controle da Ata de Registro de Preços, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orÇamento programa.
22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar eÍetivar a conÍataçáo do objeto
registrado, Íará através de solicitaçáo ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.

23.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
23.2.1 .O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
eco nômico-f inanceiro, quando Íor o caso. será de até um mês, contado da data
do Íornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.
124 a 136, da Lei 1 4.133121.
23.2.2.Os preÇos contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
23.2.3.Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicitação do
Contralado, os preÇos poderáo sofrer reajuste após o interregno de um ano. na
mesma proporÇão da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
23.2.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
23.2.5.No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja divulgado o
índrce def initivo. Fica o Contratado obrigado a apresêntar mêmória de cálculo
reÍerente ao rea.lustamento de píeÇos do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
23.2.6.Nas aÍeriçÕes Íinais, o índice utilizado para reajuste será,
obrig atonamente. o dêf initivo.
23.2.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo,
o que vier a ser determinado pela legislaçáo enláo em vigor.
23.2.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes
elegerào novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
23.2.9.O registro da variaçáo do valor conlratual para Íazer Íace ao reajuste de
preços poderá ser realizado por simples apostila.

24.0.0A COMPROVAÇAO DE EXECUÇAO E RECEBTMENTO DO OBJETO
24.1.Executada a presente contratação e observadas as condiÇões dê
adimplemento das obrigaçóes pactuadas, os procedimentos e condiçôes para
receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao, conforme o caso, às
disposiçÕes do Art. 140, da Lei 14..133/21 .

24.2.5erâo designados pelo ORC representantês com atribuiÇóes de Gestor e
Fiscal do respeclivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respectivamente. permitida a
contrataÇão de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes
a essas atribuiÇões.
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25.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTBATANTE E DO CONTRATADO
25. 1 .ObrigaÇÕes do Contratante:
25.1.1.EÍetuar o pagamento relativo ao objeto contratado eÍetivamente
realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contralo ou outros
instrumentos hábeis;
25.1 .2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel
execução do objeto da presente contrataçáo, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste;
25.1 .3. NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade enconlrada quanto
à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais;
25.1 .4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato
- Anexo V.

25.2.Obrigações do Contratado:
25.2.1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à
legislação Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razão da execuçáo do objeto conlratado:
25.2.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou
serviços que apresentarem deÍeitos, alteraÇÕes. imperÍeiçôes ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimenlo ou pagamento;
25-2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação.
salvo mediante prévia e expressa autonzaçáo do Contratante;
25.2.4.lttanler , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis,
em compatibrlidade com as obrigações assumidas, todas as condiçoes de
habilitação e qualif icação exigidas no respectivo processo licitatório, conÍorme
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessáÍios, sempre que
sollcitado;
25.2.5.Emitir Nota Fiscal corÍespondente à sede ou Íilial da empresa que
eÍetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a
documentação exigida na Íase de habilitação;
25.2.6. Executar todas as obrigaçôes assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especiÍicações técnicas correspondentes;
25.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato
- Anexo V.

26.0.DO PAGAMENTO
26.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposiçóes dos
Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21 ; da seguinte maneira: lt/ensalmente. para
ocorrer no prazo de trinla dias, contados do período de adimplemento de cada
parcela.
26.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do
respectrvo adimplemento, de acordo com o cronogÍama aprovado, quando íor
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íern-pré em coníormidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros.
26.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçáo financeira que lhe Íor imposta. em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente.
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
26.4.Nos casos de eventuais atrasos dê pagamento nos lermos deste
inslrumento, e desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma Íorma
para o atraso, será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data
limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento
da parcela. Os encargos moÍatórios devidos em razáo do atraso no pagamento
serão caiculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N , VP * l. onde:
EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensação Íinanceira. assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua
Íalta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado. será adotado,
em substituiçâo, o que vier a seí determinado pela legislaçâo entáo em vigor.
26.5. De acordo com a Lei Municipal N' 738/2018 regulamentado pelo Decreto
N" 071/2018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de
segurança alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza,
determinando também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cênto) sobre o pagamento de
qualquer parcela de contratos administrativos celebrados com o município de
Caaporá, relativamente a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

27.O.DAS rNFRAÇÔES ADMTNTSTRATTVAS E SANÇÕES
27.1 .O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
Íacultada a deÍesa no pÍazo legal do interessado. pelas inÍraçoes previstas no
Art. '1 55, da Lei 1 4.133i21 e serão aplicadas, na Íorma, condições, regras,
prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 1 63, do mesmo diploma legal,
as seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍraçáo
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando náo se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0.5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do conlrato, por dia de
atraso injustiÍicado na execuçâo do objeto da contrataÇão; c - multa de '10%

(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualqueÍ das inÍrações
adminislrativas previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo
que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍraçÔes administrativas previslas nos incisos ll, lll. lV, V, Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. 155, quando náo se justiÍicar a imposição de penalidade
mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo
prazo de cinco anos. aplicada ao responsável pelas inÍraçoes administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX. X, Xl ê Xll do caput do reÍerido Art. 155. bem como
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inistÍativas previslas nos incisos ll, lll. lV. V. Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanÇão reÍerida no § 4e do referido Art. 156; Í - aplicaçáo cumulada de
outras sanÇões previstas na Lei 14.1 33/21 .

27.2.5e o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de
15 (quinze) dias após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de 'l% (um por cento) ao mês, ou, quando
Íor o caso, cobrado judicialmente.

28.O.DAS OBRTGAÇÔES PERTINENTES À LCpo
28.1.4s partes contratantes deveráo cumprir a Lei nq 13.709, de 14 de Agosto
de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD. quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do
termo de ajuste que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação.
independentemênte de declaração ou de aceitaçâo expressa.
28.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boaJé e com os princípios do Art.
6q, da. Lei 1 3.709/18.
28.3.E vedado o compartilhamênto com teÍceiros de qualquer dado obtido, Íora
das hipóteses permitidas em Lei.
28.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -

Anexo V.

29.0.DAS DISPOSIÇOES GERAIS
29.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
29.2.Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íalo superveniente que
impeça a realização do certame na dala marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo
horário anteriormente estabelecido, dêsdê que não haja comunicaçáo em
contrário, pela Pregoeira.
29.3-Todas as reÍerências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e
durante a sessão pública observaráo o horário de BrasÍlia - DF.
29.4.4 homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à
contrataÇão.
29.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
Íavor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a Íinalidade e a
seguÍança da contratação.
29.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparaÇão e apresentação de
suas proposlas e o ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da conduçâo ou do resultado do processo
licitatório.
29.7.Para todos os eÍeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital
e seus anêxos. excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
29.8.O desatendimento de exigências Íormais náo essenciais não importará o
aÍastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

§uo SolonÉo Velosa. 50 - Crntro
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demais peças que compÕem o processo, prevalecerá as do Edital.
29.10.O Edital e seus anexos também estáo disponibilizados na íntegra no
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional
de Contrataçôes Públicas PNCP; e poderáo ser lidos, e quando for o caso
obtidos, mediante processo regular e observados os pÍocedimentos deÍinidos
pelo ORC, no endereço: Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB,
nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo
endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo
permaneceráo com vista fÍanqueada aos interessados.
29.1 1.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame. excluído
qualquer ouÍo, o foro competente é o da Caaporá, Estado da Paraíba.

Caaporã - PB, 02 de Abril de 2024.
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ANExo I - pREGÃo ELETRoNtco Ns 0001r/2024

rERN/o oe RrreRÊncrA - ESnECTFTcAÇóES

Í.O.DO OBJETO
1.l.Constitui objeto desta licitaÇão: REGISTRO DE PREÇOS PARA
AOUTSIÇAO DE CADEIRA DE RODAS ADULTO E INFANTTL, CADEIRAS DE
BANHO. ANDADORES E IMULETAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECERTABIA DE SAUDE OO VUI.IICíPIO.

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2-1.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento convocatório, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando Íor o caso, justiÍica-se: Pela
necessidade da devida etetivação de compra para suprir demanda específica
- REGTSTRO DE PREÇOS PARA AOUIS|ÇÃO DE CADETRA DE RODAS
ADULTO E INFANTIL, CADEIRAS DE BANHO, ANDADORES E IVULETAS
PARA ATENDER AS DEIMANDAS DA SECERTARIA DE SAÚDE DO
N/UNICíPIO -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
aÇoes continuadas para a promoÇão de atividades pertinentes. visando à
maximização dos recursos em relaçáo aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas deÍinidas nas Íerramentas de planejamento aprovadas.
2.2.As características e especiÍicações do obljeto ora licitado são:
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CADEIRA DE RODAS ADULTO: Estrutura
aço carbono. dobrável em X, encosto e
assento em nylon. Dimensóes do produto:
Largura das costas 40 cm: largura dos
ombros: 45 cm;altura do assento ao ombro:
60 cm; largura do quadril: 44 cm;
proÍundidade do assento: 56 cm; do pé a
base do joelho: 53 cm; altura do assento à
axila esq.:44 cm:altura do assento à axila
dir.: 42 cm; do assento à nuca: 73 cm;
tamanho do pé'.24 cm. O produto suporta
aproximadamente 1 00 ko.
CADEIRA DE RODAS INFANTIL: EstrutuÍa
em aço carbono, dobrável, com encosto e
assento anatômrcos. Íreios bilaterais. aro
rmpulsor bilateral, X duplo na estrutura.
apoio para os braços escamoteáveis. apoio
para os pés com regulagem de altura. apoio
occipital ajustável. colete torácico pl

UNIDADEQUANTIDADE
UND 50

UND 502
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20 em alumínio com pneus inÍláveis e
dianteiras aro 06 com pneus rnaciços.
Rodas traseiras removíveis com sistema
quick release. Dimensões do produto:
Largura das costas 33 cm; largura dos
ombros: 37 cmlaltura do assenlo ao ombro:
58 cm; largura do quadril: 33 cm;
profundidade do assento: 44 cm; do pé a
base do joelho: 40 cm; altura do assento à
axila esq.:44 cm: altura do assento à axila
dir.: 40 cm: do assenlo à nuca: 69 cm:
tamanho do pé: 23 cm. O produto suporta
aproximadamente 50 kg.

3 CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM
ASSENTO SANITÁRIO PADRÃO:
Confeccionada em aço carbono, assênto
sanitário removível, apoio para os braços e
para os pés fixos, Íreios bilaterais, rodas
traseiras aro 06" giratórias com pneus
maciços, rodas dianteiras aro 06" com
pneus maciços. DimensÕes do produto:
Largura do assento: 44 cm; proÍundidade
do assento: 40 cm: altura encosto: 37 cm;
altura do assento ao chão: 46 cm: largura
total aberta: 53 cm; altura do chão à
manopla: 93 cm. O produto suporta
aproximadamente 1 00 kg.

4 MULETA CANADENSE ADULTO: EM
alumínio anodizado, com regulagem de
altura, ponteira de borracha antiderrapante,
braçadeira em polipropileno articulado,
apoio do braÇo inietado polipropileno;
Capacidade mínima de 1 00k9.

5 ANDADOR 3 em 1 : Andador Íixo. arliculado
e móvel, estrulura dobrável,Íácil de guardar
e transportar, adaptável, 8 níveis de
regulagem. conÍorme altura do usuário
entre '1 

,45m a 1,90 m, sistema mola- trava
e engate rápido para abrir e fechar; apoio
de mão emborrachado . macio e anatômico,
pés de borracha com aderencia ao solo.
dobrável.
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3.0.DAS OBRTGAÇoES DO CONTRATANTE
3.1 .EÍetuar o pagamento relativo ao objeto contratado eÍetivamente realizado,
de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos
hábeis.

R!6 §otomõo Velolo,lO . Ceniro
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execução do objeto da pÍesente contrataçâo. nos termos do correspondente
instrumento de ajuste.
3.3.NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização. o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -
Anexo V.

4.O.DAS OBRTGAÇÔES DO CONTRATADO
4.1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernenlês à
legislação fiscal, civil, tributária e tÍabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumrdos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razáo da execução do objêto contratado-
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços
quê apÍêsentarem deÍeitos, alteraçóes, imperÍeiçÕes ou quaisquer
inegularidades discrepanles às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
4.3.Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da conÍatação, salvo
mediante prévia e expressa autorizaçáo do ConÍatante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigaÇões assumidas, todas as condiçoes de
habilitaçáo e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conÍorme
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários. sempre que
solicitado.
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondenle à sede ou Íilial da empresa que
eÍetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a
documentaÇão exigida na Íase de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigaçÕes assumidas sempre com obseÍvância a
melhoÍ técnica vigente, enquadrando-se, Íigorosamente, denÍo dos preceitos
legais, normas e êspeciÍicaçÕes técnicas correspondentes.
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -
Anexo V.

5.O.DO PRAZO E DA VrcÊNCIA
5.1 .O prazo máximo para a execução do obleto ora licitado, conÍorme suas
características e as necessidades do ORC, e que admite pronogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121 . está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de Compra:

Enlrega: .10 (dez) dias.
5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste
instrumento, o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, será
na sede do Contratante ou em uma das unidades adm in istrativas, poÍ ele
indicada, que compôe a sua estrutura operacional.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o
Ítnal do exercício financeiro de 2024, considerado da data de sua assrnaturai
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a .l 14, da
Lei 14.133121.

CAAFORÁ
.2..Propúci0nar ab Contratado todos os
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.O.DO REAJUSTA uv_MENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
6.2.1.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-Íinanceiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data
do foÍnecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.
124 a 136, da Lei 14.133/21 .

6.2.2.Os preços contratados são Íixos e irrealustáveis no prazo de um ano.
6.2.3.Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e mediante solicitaçáo do
Contratado, os preços poderáo soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma pÍoporçáo da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orÇamento estimado. exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2.4.Nos reajustes subsequenles ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último rea.luste.
6.2.5.No caso de atraso ou náo drvulgação do índice de reajustamento, o

Contratante pagará ao Contratado a rmportância calculada pela última variaçáo
conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o
índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
reÍerenle ao reajustamento de preÇos do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
6.2.6.Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado paÍa reajuste será,
obrig atoriamente, o deÍinitivo.
6.2.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado. será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.2.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes
elegerão novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
6.2.9.0 registro da variação do valor contratual para lazer lace ao reajuste de
preços poderá ser realizado por simples apostila.

Êuq Solomôo velccô, 50 - Centro
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7.O.DO PAGAMENTO
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos
Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Mensalmente, para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada
parcela.
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando Íor o caso, e
sempÍe em conÍormidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigaçáo Íinanceira que lhe for imposta. em virtude de penalidade ou
inadimplência. a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente,
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

8.O.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBTMENTO DO OBJETO
8.1.Executada a presente contrataÇão e observadas as condiçoes de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para
receber o seu objeto pelo Contratante obedeceráo, conforme o caso, às
disposições do Art. t40. da Lei 14.133/21 .
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9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante reprêsentantes com atribuições de
Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, peÍmitida a
contrataçào de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas
atribuiçôes.
9.2.A administraçáo e os demais atos de controle da correspondente Ata de
Registro de Preços. decorrente do competente processo licitatório, serão
realizados através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador
do Sistema de Registro de Preços.
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para
comprovação de vantajosidade, acompanhando os preÇos praticados para os
respectivos itens registrados, nas mesmas condiçôes oÍertadas, para Íins de
controle e, conÍorme o caso, fixaçâo do valor máximo a ser pago para a
correspondente contÍataÇão.

10.0.DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANçOES
10.1 .O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
Íacultada a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas inÍraçÕes previstas no
Art. 1 55. da Lei 1 4..133/21 e seráo aplicadas. na Íorma, condiçóes. regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo
administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não se
justiíicar a imposiçào de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso inlustiÍicado na execução do objeto da contratação; c - multa de l0o/o
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações
administrativas previstas no reÍerido Art. '155; d - impedimenlo de licitar e
contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍraçóes adminisÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. 155, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo de cinco anos. aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como
pelas inÍraÇões administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V. Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave
que a sanção referida no § 4q do reÍerido Art. 156; Í - aplicação cumulada de
outras sanÇÕes previstas na Lei 14.1 33/21 .

10.2.Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo Íor recolhido no prazo de
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus. acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês. ou, quando
Íor o caso. cobrado judicialmente.

1 1.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCETRA
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento. e desde que o Contíatado não tenha concorrido de alguma forma
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aÍa o alraso. será admitida a compensaçào Íinanceira. devida desde a data

limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamenlo
serão calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EN/ = N ,, VP x l, onde:
EÍ\,'1 = encaÍgos moratórios; N = número de dias entre a data previsla para o
pagamento e a do eÍetivo pagamentoi VP = valor da parcela a ser paga: e I =
índice de compensaÇáo financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365. sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua
Íalta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado. será adotado,
em substituiÇáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.O.DO MODELO DE PROPOSTA
12.1.E parte integrante deste Termo de ReÍerência o modelo de proposta
correspondente. podendo o licitante utilizá-lo como referência - Anexo 01.

FILIPE JOSE FERREIBA CHAVES
Secretário
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

coDrc DrscBrMlNAÇ MARCÁ/MoDE UNTDAD OUANTDA PTÇ
O AO LO E DE ur.r]r.

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA. PROPOSTA

PREGÃO ELETRONICO N' OOOl1/2024

PBOPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO11/2024
PREFEITURA iUUNICIPAL DE CAAPORÀ - PB.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE CADEIRA DE
RODAS ADULTO E INFANTIL, CADEIRAS DE BANHO, ANDADORES E
IVULETAS PARA ATENDER AS DEIúANDAS DA SECERTARIA DE SAÚDE
DO t\/UNICíPIO.

PROPONENTE
CNPJ:

Prezados Senhores.

Nos termos da licitaçâo em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

PREç
o

TOTA
L
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CADEIRA DE
RODAS
ADULTO:
Estrulura aço
carbono.
dobrável em X,
encosto e
assento em
nylon.
Dimensões do
produto:
Largura das
costas 40 cm;
largura dos
ombros: 45 cm;
altura do
assento ao
ombro: 60 cm;
largura do
quadril: 44 cm;

UND 50
,1
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do assento: 56
cm; do pé a
base do joelho:
53 cm: altura do
assento à axila
esq.: 44 cm;
altura do
assento à axila
dir.: 42 cm; do
assento à nuca:
73 cm; tamanho
do pé: 24 cm. O
produto suporta
aproximadame
nte 100 kg.

2 CADEIRA DE
RODAS
INFANTIL:
Estrutura em
aço carbono,
dobrável, com
encosto e
assento
anatômicos
Íreios bilaterais,
aro impulsor
bilateral, X
duplo na
êstrutura, apoio
para os braços
escamoteáveis,
apoio para os
pés com
regulagem de
altura, apoio
occipital
ajustável, colete
torácico pl
sustentaçào de
tronco. Rodas
traseiras aÍo 20
em alumínio
com pneus
inÍláveis e
dianteiras aro
06 com pneus
maciços. Rodas
traseiras
removíveis com
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release.
Dimensôes do
produto:
Largura das
costas 33 cm;.
largura dos
ombros: 37 cm;
altura do
assento ao
ombro: 58 cm;.
largura do
quadril: 33 cm;
proÍundidade
do assenlo: 44
cm; do pé a
base do joelho:
40 cm; altura do
assento à axila
esq.: 44 cm;
altura do
assento à axila
dir.: 40 cm; do
assento à nuca:
69 cm; tamanho
do pé: 23 cm. O
produto suporta
aproximadame
nte 50 kg.

3 CADEIBA DE
RODAS PARA
BANHO COM
ASSENTO
SANITÁRIO
PADRÃO:
Confeccionada
em aço
carbono,
assento
sanitário
removível,
apoio para os
braços e para
os pés Íixos,
Íreios bilaterais,
rodas traseiras
aro 05"
giratórias com
pneus maciços,
rodas dianteiras
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pneus macrços.
Dimensões do
pÍoduto:
Largura do
assento: 44 cm;
profundidade
do assento: 40
cm: altura
encosto: 37 cm;
allura do
assento ao
chão: 46 cm;
largura total
aberta: 53 cm;
altura do chão à
manopla: 93
cm. O produto
suporta
aproximadame
nte 100 kg.
MULETA
CANADENSE
ADULTO: Em
alumÍnio
anodizado, com
regulagem de
altura, ponteira
de borracha
antiderrapante,
braçadeira em
polipropileno
articulado,
apoio do braço
injetado
polipropileno:
Capacidade
mínima de
100k9.
ANDADOR 3
em 1: Andador
Íixo, articulado e
móvel. estrutura
dobrável,Íácil
de guardar e
tÍansportar,
adaptável. 8
níveis de
regulagem,
conforme altura
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1 ,45m a 1 ,90 m,
sistema mola-
trava e engate
rápido para
abrir e Íechar;
apoio de máo
emborrachado,
macio e
anatômico, pés
de borracha
com aderencia
ao solo
dobrável.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS

PRAZO DE ENTREGA:
coNDtÇÕES DE PAGAÍr/ENrO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para Íins de pagamento:
Banco:
Conta:

Local e Data.

NOIUE/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇAO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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JLl_ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO II . PBEGÃO ELETRÔNICO N9 OOO11/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - Oe náo empregar menor

REFERENTE: PREGÂO ELETRÔMCO N9 OOO1í/2024
PREFEITURA TVUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

'1.0 - DECLABAÇAO de não empregar menor.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que nào emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem
menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir
de quatorze anos, na condição de aprendiz na Íorma da legislaçáo vigente; em
acatamento às disposiçoes do Art.7q, Inciso XXX|ll, da Constituição Federal,
acrescido pela Lei Federal nq 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NO[/E/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇAO: a declaraçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO III . PREGAO ELETRONICO N9 OOO11/2024

N/ODELO DE DECLARAÇAO - que a proposta compreende a integralidade
dos custos

REFERENTE: PREGAO ELETRONICO Ne 0001112024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

í.0 - DECLARAçÃO que a pÍoposta econômica compreende a
integralidade dos cuslos.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas inÍralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data

NOIVE/CPF/ASSINATURA
Representante Iegal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaraçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.

Êrro Solomão Vele§.. 10 - Cêrriro
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ANExo tv - pRecÃo elerRôMco Ne 00011/2024

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nq: ..../2024

Aos .. dias do mês de .- de .... na sede da da PreÍeitura Municipal de Caaporã,
Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomão Veloso - Centro - Caaporã - PB.
nos termos da Lei Federal na 1 4. 1 33, de 1 e de Abril de 202 1 ; Lei Complementar
nq 1 23, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 11.462, de31 de lvlarço
de 2023', Decreto lt/lunicipal n0 106/2019, de '16 de Abril de 2021 ; DecÍeto
Municipal nq 035/2023. de 30 de Maio de 2023: Decreto Municipal nq 039i2023,
de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal n,058/2023, de 1'qde Setembro de
2023; lnstruçáo Normativa n, 73 SEGES/[I/E, de 30 de Setembro de 2022; e
legislaçáo pertinente, consideradas as alterações posteriores das reÍeridas
normas; e, ainda, conforme a classiÍicaÇáo da proposta apresentada no Pregào
Eletrônico na 0001112024 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO
DE PREÇOS PARA AOU|S|ÇÃO DE CADETRA DE RODAS ADULTO E
INFANTIL, CADEIRAS DE BANHO, ANDADORES E Í\iIULETAS PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECERTARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO:
resolve regisÍar o preÇo nos seguintes termos:

Orgão e/ou entidade integrante da pÍesente Ata de Registro de Preços
PREFEITURA 

'\TUNICIPAL 
DE CAAPORÃ - CNPJ NA 08.865.644/0001-54.

VENCEDOR:
CNPJ
ITEM

TOTAL

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas
condiçoes estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a contrataÍ,
facultada a realizaçáo de licitaçáo específica para a contrataÇão pretêndidâ,
desde que devidamente justiÍicada.

CLAUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:

ESPECTFTCAçÃO MARCAUNtD.QUANT.P.UNlT.P.TOTAL
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istrado decorrente dêsta Ata.a contratação do objeto reg
devidamente Íormalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão
observadas as cláusulas e condições conslantes do Edital de licitação que a
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico na 000.1 112024, paÍÍe integrante do
presente instrumenlo de compromisso. A presenle Ata de Registro de Preços,
duÍante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela PreÍeilura Municipal de Caaporã, que também é o órgáo gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estÍutura organizacronal deÍinida no respectivo orÇamenlo programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a conÍatação do objeto
registrado, Íará aÍavés de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.

cLÁusuLA TERCEtRA - DA coNTRATAÇÃo:
As obrigaçoes decorrentes da execução do objeto deste certamê. constantes
da Ata de Registro de Preços, seráo Íirmadas com o Íornecedor registrado,
observadas as condiçôes estabelecidas no presente instrumento e a contraçáo
será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive
assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando prêsentes obrigaçóes Íuturas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data da convocaçáo.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no
corÍespondente Pedido de Compra e observará. obrigatoriamente, o valor
registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocaçáo para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da
laitação.
E permitido ao Orgáo Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor náo
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições
estabelecidos, convocaÍ os licitantes remanescentes, na ordem de
classiÍicaçáo e sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licitante
vencedor, aplicadas aos Íaltosos às penalidades cabívêis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame. deverá
ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Begistro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateÍalmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts. 124 a
136 e sua extinçáo, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts.
1 37 a 139, todos da Lei 1 4.1 33/21 .

CLÁUSULA OUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administÍativamente, Íacullada a deÍesa no
prazo legal do interessado, pelas infraçÕes previstas no Art. 155. da Lei
14.133121 e seráo aplicadas, na Íorma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163. do mesmo diploma legal, as
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gut saoçoes: a advertência aplicada exclusivamente pela inÍração

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justiÍicar a imposiçâo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustiÍicado na execução do objeto da contrataçáo; c - multa de 10%
(dez por cênto) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraçôes
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo
que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. 155. quando náo se justiÍicar a imposição de penalidade
mais grave; e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pêlo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. .155. 

bem como
pelas inÍraÇÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais gÍave
que a sanção reÍerrda no § 4q do reÍerido Art. 156; Í - aplicaçáo cumulada de
outras sanÇóes previstas na Lei '14.133/2'1.

Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vrer a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando
íor o caso, cobrado ludicialmente.

cLÁusuLA outNTA - DAs DtsposlÇÕEs cERAlsr
lntegram esta Ata, o Edital do Pregâo Eletrônico ns 0001 

.l /2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

Itêm(s):
Valor: R$

Item (s):
Valor: R$

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporá. L!
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO V. PREGAO ELETRONICO N' OOOI 1/2024

]VINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO1 1/2024
PROCESSO ADIVINISTRATIVO Nq OOO16i2O24

CONTRATO Ne: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAÍV A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E ........., PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIN/INADO NESTE
INSTRUN/ENTO NA FORIVA ABAIXO:

Pelo pÍesenle instrumenlo dê conÍato. de um lado Prefeitura lt/lunicipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB. CNPJ n'q

08.865.644/0001-54. neste ato represêntada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
lvlonteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves,55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF ne 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade nq 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, ê do outro lado ......... - ..., CNPJ na

........., nesle ato representado por.... residente e domiciliado n4...., ......... -

..., CPF ne ........., Carteira de ldentidade ne ...., doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PBIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregáo Eletrônico ne

0001112024, processada nos termos da Lei Federal nq 14.133, de 1q de Abril
de 2021; Lei Complementar nq 123, de 14 de Dezembro de 20061 Decreto
Federal na 11.462,de 31 de Março de2023: Decreto Municipal n'q106/2019, de
16 de Abril de2021; Decreto Municipal ne 035/2023, de 30 de Maio de 2023;
Decreto tr/unicipal ne 039/2023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal na

A5812023, de 1q de Setembro de 2023; lnstrução Normativa nq 73 SEGES/IUE,
de 30 de Setembro de 2022: e legislação pertinente, consideradas as
alteraçôes posleriores das reÍeridas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETo:
O presente contrato. cuja lavratura foi autorizada .... tem por objeto: REGISTRO
DE PREÇOS PARA AOUTSTÇAO DE CADETRA DE RODAS ADULTO E
INFANTIL, CADEIRAS DE BANHO. ANDADORES E MULETAS PARA
ATENDER AS DEIúANDAS DA SECERTARIA DE SAUDE DO IVUNICíPIO.
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condições expressas nesle instrumento, proposta apÍesentada, especiÍicaçÕes
técnicas correspondentes, processo dê licitaçáo modalidade Pregáo Eletrônico
nq 0001 112024 e insÍuções do ConÍatante, documentos esses que Íicam
Íazendo partes integrantes do presente contrato, independenle de transcrição;
e seÍá realizado na Íorma parcelada.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor lotal deste contralo, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).
Representado por: ... x R$ ... .

CLÁUSULA OUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -
REAJUSTE:
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do
Íornecimento da documentaçâo compÍobatória do Íato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposrções dos Arts.
'124 a 136. da Lei 14.133/21 .

Os preços contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataÇâo e mediante solicitação do
Contratado, os preços podeÍão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporçáo da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, lomando-
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçôes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos Íealustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçâo do Índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida.
liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o índice
deÍinitivo. Fica o ConÍatado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reaiustamento de preços do valor rêmanescentê, sempre que este
ocorreÍ.
Nas aÍeriçóes Íinais. o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para rea.justamenlo venha a ser extinto ou de
qualquer ÍoÍma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para Íazer lace ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.

cLÁusuLA ourNrA - DA DorAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.0000 - ExECUT|vo
02.051-FUNDO [/UNICIPAL DE SAUDE - FN/S 02051.'10.301.1012.2955 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE AS
3.3.90.32.00.00 5OO MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
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EQUIPAIVENTOS E IVATERIAL PERIVANENTE

02051.10.302,.I 014,2174_ AÍIVIDADES DE IVEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
HOSPITALAR
4.4.90.52,00.00 601 EQUIPAMENTOS E h/ATEBIAL PERÀ/ANENTE
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
002051.10.301.1012.2073 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENCÃO
BÁSICA DE SAUDE
3.3,90.32.00.00 5OO MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
3.3.90.32.00.00 600 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E IVIATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52,00.00 601 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ESSAS DorAÇôes pooenÃo SoFRER ALTERAÇÕES

cr-Áusula sExrA - Do PAGAMENTo:
a)O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dosArts. 141 a146 da Lei 

.14.133/21 
; da seguinte maneira: Mensalmente, para

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento de cada
parcela-
b) De acordo com a Lei Ít/unicipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
071 2018 que dispÕe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo [/unicipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualqueÍ parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá.
relativamente a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SÉNMA - DO PHAZO E DA UGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
nas condiçÕes e hipóteses previstas na Lei 14.133/21 , está abaixo indicado e
será considerado da emissáo do Pedido de Compra:
a - Entrega: 10 (dez) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício
Íinanceiro de 2024, considerada da data de sua assinatura: podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 1 05 a 1 

.1 4, da Lei 1 4. 133/21 .

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao foÍnecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as Íespectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
Íornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido. exercendo a mais ampla e completa

Rro §olomãq Veloro, 5O - Ccnlr§
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eL__4.4.90.52.00.00 601 EQUIPAIVENTOS E [/ATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 621 EQUIPAMENTOS E T/ATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 631 EQUIPAT/ENTOS E I\4ATERIAL PERMANENTE
4.4.90-52-OO-OO 659 EOUIPAIVENTOS E IVIATERIAT PERIVANENTE
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FN/S
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Contratado de suas responsabilidadês -
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contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste conlrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
Íiscalizaçáo e acompanhar e Íiscalizar a sua execuÇão, respectivamente,
permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio da Íiscalização
com inÍormaçoes pertinentes a essa atribuição:
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçoes
dos Arts. 1 1 5 a 1 23 da Lei 14. 1 33/21 .

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRtcAçÕeS OO CONTRAÍADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na cláusula corÍespondentê
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à
legislação Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razão da execuçâo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante. quando da
execução do contrato, que o represenle integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados:
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contÍato, não
excluindo ou reduzindo essa rêsponsabilidade a Íiscalizaçâo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o ob.jeto deste
instÍumento, sem o conhecimento e a devida autoÍrzaÇão expressa do
Contratante:
g - Manter, duÍante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas. todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência.
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de toda a
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaçào dos
empregados que preencherem as referidas vagas:
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes
dos Arts. .1 

15 a 123 da Lei 14. 1 33i21 ;

j- De acordo com a Lei À/unicipal N'738/2018 regulamentado pêlo Decrelo N"
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo lvlunicipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
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n ía § NI rativos celebrados com o município
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de Caaporã.
relativamente a obras. suprimentos ou prestação de serviços.

CLAUSULA DECTMA - DA ALTERAÇAO E EXTINÇÀO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente
pelo Contratante ou por acordo entre as partes. nos casos e condiçÕes
previslas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçáo, Íormalmente mot vada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla deíesa, ocorrerá nas
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 1 39, todos da Lei 14. 1 33/21 .

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do An. 124, da
Lei 14.133121 , o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes
contratuais, acréscimos ou supressÕes que se Íizerem nas compras, de até o
respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contralo. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressoes resultantes de acordo celebrado entre
os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de
adimplemento das obrigaçôes pactuadas. os procedimentos e condiÇões para
receber o seu objeto pelo ContÍatante obedeceráo, conforme o caso, às
disposiçÕes do Art. 140, da Lei 14.1 33/21 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
Íacultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçÕes previstas no
Art. 1 55, da Lei 14.1 33/2.1 e serão aplicadas, na Íorma, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 1 63, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍraçáo
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora dê 0,5%
(zero vírgula onco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustiÍicado na execução do objeto da contrataÇáo; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações
administrativas previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta ê indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV. V. Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. 155. quando náo se justiÍicar a imposiçáo de penalidade
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes íederativos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas
previstas nos incisos Vlll. lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155. bem como
pelas inÍraÇões administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposiçào de penalidade mais grave
que a sançáo reÍerida no § 4'qdo reÍerido Art. 156; Í - aplicaçáo cumulada de
outras sançÕes prevrstas na Lei 1 4. 1 33/21 .

Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não Íor recolhido no prazo de 15
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus. acrescido
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CNPJ: O8.tó§.ó44IOOOI-54

(Í)

ul
ul
?

o

.91

.s

o

o

É

+r3

()d-

oí I{

!t:9tã

SE

E9.sõ
****&,À-



d
c

cAAFoRÁ tbi
e .lúros moÍatóao§ de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso,
obrado judicialmente.

ct-Áusull oÉqua reRcEtRA - DA cortreeruslçÃo HNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos desle instrumento,
e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso.
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EIt/ = N x VP x l, onde: Eltrl =
encaÍgos moratórios: N = número de dias entre a data prevista paÍa o
pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensaçâo financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
Íalta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substrtua. Na
hipótese do reÍerido índice êstabêlecido para a compensaÇão Íinanceira venha
a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais sêr utilizado, será adolado,
em substiturçáo, o gue vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉqMA OUARTA. DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES A
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nq 13.709, de 14 de Agosto de
20 18, que é a Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaraçáo ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa{é e com os princípios do Art.
64, da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,
quando Íor o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados
pêlo Contratado-
Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimenlo desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovaçáo Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justiÍicativa. quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceçâo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÇão para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigaçÔes.
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-.Qs,§ancos-de-daõos Íormados a partir da execução do objeto deste contrato,

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambientê virtual controlado, com registro individual raslreável
de tratamentos realizados, conforme 4ft. 37, da Lei 13.709/18. com cada
acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilizaçáo,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a Íim de garantir a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hrpóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçôes nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente. em especial a Autoíidade Nacional de Proteção de Dados. por
meio de opiniÕes técnrcas ou recomendações. editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questoes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro
da Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporá - PB, ... de de ...

TESTEIVUNHAS PELO CONTRATANTE
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

Anexo Vl - PREGÃO ELETRONICO Ne O0o1í12024

IMODELOS DE DECLARAÇOES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGAO ELETRONICO N, 00011/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ. PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇAO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente
e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAçÃO de inexistir Íato impeditivo.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até
a presente data Íato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação
na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de inÍormar
ocorrências postenoÍes.

3.0 - DECLARAÇAO de não possuir no quadro societário servidorda ativa
do órgão.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que nâo possui
em sêu quadro societário e de Íuncionários. qualquer servidor efetivo ou
comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Caaporá, como
também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo
ÍunçÕes técnicâs. gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇAO de não utilizar tÍabalho degradante ou Íorçado.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que não possui
em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 10. lncisos lll e lV, e do Art. 5q,

lnciso lll. da Constituição Federal. emprêgados execulando trabalho
degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimenlo da reserva de cargo para deÍiciente
e de acessibilidade.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente
do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art.
93, da Lei Federal ne 8.213, de 24 de .julho de 1991, para pessoa com
deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
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umeÍo . cle.,luocronâno da empresa. atende às regras de acessibilidade

previstas

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a
Administração Pública.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que, na condiçào
de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presênte ano-calendário,
ainda nâo celebrou contratos com a Administraçáo Pública cujos valores
somados extrapolem a Íeceita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como EPP. nos lermos do Art. 4e. §§ 2e e 3q. da Lei 14.133/21 .

Local e Data

NOME/ASSI NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇAO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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